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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.721363/2011­71 

Recurso nº               De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº  1301­002.807  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de fevereiro de 2018 

Matéria  Operações Societárias 

Recorrentes  ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A e 

            FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2006, 2007, 2008 

Ementa: 

PREJUÍZOS FISCAIS E BASES NEGATIVAS DE CSLL.INSUFICIÊNCIA 
DE SALDOS. Ante a negativa de saldos a serem compensados nos próximos 
anos­calendário,  restou prejudicado o ajuste procedido pela decisão da DRJ 
quanto aos prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em:  (i) 
conhecer do recurso voluntário somente em relação à arguição de sua tempestividade e negar­
lhe provimento; e (ii) dar provimento ao recurso de ofício. 

(assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Fernando  Brasil  de 
Oliveira  Pinto,  Roberto  Silva  Junior,  Amélia  Wakako  Morishita  Yamamoto,  Marcos  Paulo 
Leme  Brisola  Caseiro,  Nelso  Kichel,  José  Eduardo  Dornelas  Souza  e  Milene  de  Araújo 
Macedo.  Ausente  momentaneamente  e  justificadamente  a  Conselheira  Bianca  Felicia 
Rothschild (suplente convocado). 
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  19515.721363/2011-71  1301-002.807 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício e Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/02/2018 Operações Societárias ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S.A e FAZENDA NACIONAL RO Provido e RV Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 13010028072018CARF1301ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2006, 2007, 2008
 Ementa:
 PREJUÍZOS FISCAIS E BASES NEGATIVAS DE CSLL.INSUFICIÊNCIA DE SALDOS. Ante a negativa de saldos a serem compensados nos próximos anos-calendário, restou prejudicado o ajuste procedido pela decisão da DRJ quanto aos prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em: (i) conhecer do recurso voluntário somente em relação à arguição de sua tempestividade e negar-lhe provimento; e (ii) dar provimento ao recurso de ofício.
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Roberto Silva Junior, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Nelso Kichel, José Eduardo Dornelas Souza e Milene de Araújo Macedo. Ausente momentaneamente e justificadamente a Conselheira Bianca Felicia Rothschild (suplente convocado).
 
  Por bem sintetizar a lide, adoto o relatório constante no Acórdão prolatado pela 2ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 245/268):
Contra a contribuinte, acima qualificada, foi lavrado em 27/09/2011, o Auto de Infração de fls. 152/167, através do qual foi formalizado o crédito tributário referente ao IRPJ no valor de R$ 45.012.278,98 e de CSLL no valor de R$ 16.218.145,69, incluídos multa de ofício e isolada e juros de mora calculados até 31/08/2011.
Fundamento legal: 1) IRPJ: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300, do RIR/99; 2) CSLL: Art 2º e §§, da Lei n° 7.689/88; Art. 1° da Lei n° 9.316/96 e art. 28 da Lei n° 9.430/96; Art. 37 da Lei n° 10.637/02; Art. 3º da Lei n° 7.689/88, com as alterações introduzidas pelo art. 17 da Lei n° 11.727/08.
O Termo de Verificação fiscal (fls.146/151) narra os seguintes fatos e infrações:
� O grupo FIC atua na administração e distribuição de combustíveis, dispondo de um sistema de transporte logístico que atende a todo território nacional. É composto pelas seguintes empresas: Royal Fic (anteriormente denominado de Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda), EN Administração e Participações S/A, Petrofic Participações e Investimentos Empresarias Ltda; � Tratou-se da extinção da empresa Petrofic Participação e Investimentos Empresariais Ltda, ex-detentora de participação de 99,8% na FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo, ocorrida com data-base de 30/09/2006, operação denominada de incorporação às avessas; � A empresa Petrofic Participação e Investimentos Empresariais Ltda foi constituída pela cisão parcial da EN Administração e Participações S/A, que detinha 99,8% das quotas da FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo; � As quotas da FIC foram transferidas da EN Administração e Participações S/A para a Petrofic a valores de mercado , mediante a avaliação econômica, apresentação de laudo de avaliação emitido pela ZHC Consultores S/C Ltda; � A Petrofic foi constituída em 31/11/2005 e encerrada por incorporação em 30/09/2006. A incorporação é denominada às avessas, quando a Controladora é incorporada pela controlada e redundou na recepção pela Royal FIC de todo o ágio formado anteriormente, juntamente com a denominada reserva especial de ágio tratada como provisão na Controladora; � Ainda que os atos societários corroborem a existência do ágio, não restou provado que o ágio formado internamente tenha decorrido de uma aquisição de investimento, não cabendo, portanto sua manutenção. Nossos exames constataram que as despesas operacionais de ágio acolhidas na demonstração dos Resultados dos Exercícios, nos montantes de R$ 6.682.474,94, R$ 40.094.849,64 e R$ R$ 40.094.849,64, respectivamente para os anos-calendário de 2006, 2007 e 2008 não contemplam os requisitos necessários a fim de permitir sua dedutibilidade para fins do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro CSSL, bem como não trazem em seu bojo qualquer propósito negocial.
� Pelo motivo exposto anteriormente, glosou-se as referidas despesas e constitui-se o crédito tributário para o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro � CSSL; � Tendo em vista a infração apurada, procedeu-se ao lançamento de ofício do IRPJ e reflexos, totalizando um crédito tributário de R$ 61.230.424,67 (sessenta e um milhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos) inclusos os montantes de juros e multa.
Cientificada do feito em 28/09/2011 (fl.1.105), apresenta, em 25/10/2011, impugnação, de fls. 176/190, argüindo, em síntese, o seguinte:
� DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO:
� O princípio da verdade material é um dos pilares que sustentam o processo administrativo tributário, que foi maltratado no presente feito; � O lançamento fiscal restou incompleto, eis que o auditor fiscal deixou de proceder, de ofício, à compensação das bases negativas do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro CSSL do procedimento fiscal; � Aponta descumprimento às normas que regulam o Mandado de Procedimento Fiscal MPF, que é instrumento que estabiliza a relação fisco contribuinte; � No presente caso, não se vê no processo administrativo a competente cientificação da prorrogação do prazo do procedimento fiscal, na forma prevista na norma acima transcrita; � Para validade do procedimento fiscal ora impugnado, tornou-se indispensável a emissão de novo MPF com indicação de novo auditor fiscal; � Descumprida as normas relativas à prorrogação do MPF, resta eivado de nulidade o lançamento fiscal, sendo o auditor fiscal que lavrou o auto de infração absolutamente incompetente para a prática do ato; 
� DA HIGIDEZ DA INCORPORAÇÃO DO ÁGIO:
� Frente às imposições da ANPP, a administração dos parcelamentos fiscais, os administradores da Petrofic levando em consideração a responsabilidade da administração, bem como a responsabilidade social da empresa, não tiveram outra opção, senão proceder a incorporação da investidora pela investida, como forma de fortalecer as sociedades envolvidas, racionalizar a estrutura societária e assegurar a liquidação dos passivos tributários parcelados; � Com a incorporação a Petrofic foi extinta, e sua razão social não voltou a ser usado, seu passivo foi integralmente assumido pela sucessora, que deu continuidade ao acervo da incorporada; � Assim, não se pode sequer falar em simulação ou abuso de forma ou qualquer vício que pudesse macular ou descaracterizar o negócio jurídico, pois, presente o propósito negocial; 
� DA INCORRETA APURAÇÃO DO VALOR TRIBUTÁVEL:
� Equivocou-se a D. fiscalização, visto que, se devido fosse o valor tributável seria o valor líquido correspondente, ou seja, das Despesas de ágio amortizadas, deveriam ser deduzidas as realizações das respectivas provisões; � Desta forma, a glosa de despesas, caso devida, deveria ser de R$ 2.272.451,55 (AC 2006), R$ 13.632.248,88 (AC 2007) e R$ 18.640.248,85 (AC 2008);
� O valor tributável apurado pela autoridade tributária, além de insubsistente, está incorreto, fato que impõe a realização de diligência e perícia, que desde já se requer; � O Auto de Infração em tela, impõe a ora impugnante a cobrança de juros de mora calculados a razão equivalente à taxa SELIC, também igualmente indevido; � Ora, a taxa SELIC não foi criada por lei, e inexiste no campo tributário, posto que sua aplicação esbarra no princípio da legalidade esculpido no artigo 150, I, da Constituição Federal; � Pelo princípio da eventualidade, caso prevaleça a exigência, os juros devem ser aplicados linearmente a razão de 1% ao mês nos termos previstos no § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional; � Impõe-se o reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade da multa de 75% aplicada no auto de infração ora sob exame, por ter caráter confiscatório e, portanto, malferir o disposto no inciso IV, do artigo 150, da Lei Maior; � Ante ao exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da exigência fiscal, consubstanciada no auto de infração, a Impugnante espera e requer seja acolhida a fundamentação preliminar para rejeição �in limine" da autuação ou, não sendo este o entendimento, seja determinado o cancelamento do auto de Infração.
Apresentada impugnação, esta foi julgada parcialmente procedente pela DRJ, cuja decisão encontra-se ementada nos seguintes termos:
INCORPORAÇÃO DE EMPRESA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO NECESSIDADE DE PROPÓSITO NEGOCIAL. 
Não produz o efeito tributário almejado pelo sujeito passivo a incorporação de pessoa jurídica, em cujo patrimônio constava registro de ágio com fundamento em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societária.
PREJUÍZOS FISCAIS e BASES NEGATIVAS DE CSLL.
Os prejuízos fiscais e as bases negativas de CSLL, apurados no próprio ano-calendário, são compensáveis em sua integralidade.
ARGÜIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade de atos insertos no ordenamento jurídico.
MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA TAXA SELIC. CABIMENTO. São cabíveis, na forma dos autos, por expressa disposição legal, as exigências de multa de ofício e de juros de mora.
O contribuinte tomou ciência do referido acórdão em 02/01/2014 (fl. 287). Inconformado, interpôs Recurso Voluntário em 16/04/2014 (fls. 292/340), o qual foi tido como intempestivo, em vista do decurso do prazo. 
Ademais, por se tratar de exoneração do sujeito passivo ao pagamento de tributo e encargo de multa em montante superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 3/2008, torna-se obrigatório o reexame por este Colegiado do acórdão recorrido.
Este colegiado, por meio do resolução nº 1301-000.387, proferiu decisão, no sentido de NÃO CONHECER o Recurso Voluntário interposto, por restar intempestivo e converter o julgamento em diligência para que a DRF de origem verificasse: (1) qual o valor do prejuízo fiscal e das bases negativas apurados pelo contribuinte no ano-calendário de 2007 (DIPJ/2008)?; (2) este prejuízo e a base de cálculo negativa foram utilizados posteriormente em outros anos-calendário? (3) qual valor do citado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa ainda se encontra disponível para compensação?
Na seqüência foi lavrado termo circunstanciado resultado da diligência solicitada por este colegiado.
Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 Conselheiro Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Relator.
O Recurso de Ofício atende os requisitos de admissibilidade, de acordo com a Portaria/MF nº 63/2017, portanto, dele conheço.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
 O contribuinte foi intimado via Domicílio Tributário Eletrônico do acórdão proferido pela DRJ. A mensagem foi recebida em sua caixa de entrada em 18/12/2013 (fl. 282). Foi dada ciência, ao Contribuinte por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizarão dos documentos relacionados à decisão através da Caixa Postal em 02/01/2014.
Logo, considerando-se o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de Recurso Voluntário dirigido a este colegiado, nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, tem-se que o prazo fatal para apresentação da peça esgotou-se no dia 03/02/2014.
Ocorre que o contribuinte protocolou o Recurso Voluntário somente em 16/04/2014, conforme comprova o carimbo constante da peça de fls. 292/340. O protocolo foi realizado, portanto, mais de dois meses após findo o prazo para interposição do recurso.
Em sua defesa, o sujeito passivo alega que somente tomou efetivo conhecimento do teor da decisão recorrida em 18/03/2014, como se pode verificar no Termo de Abertura de Documento (fls. 290). Assim sendo, alega que, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de abertura da decisão, o recurso foi tempestivamente protocolado. Informa, ainda, que o Domicílio Tributário Eletrônico foi acessado em dezembro de 2013 por pessoa que não faz parte do seu quadro de funcionários.
Não merecem guarida as alegações da Recorrente.
O Decreto nº 70.235/72 é claro ao determinar que se considera feita a intimação, se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo.
É o que dispõe o art. 23, § 2°, III, com redação dada pela Lei nº 12.844/13 vigente desde 19/07/2013:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
III - se por meio eletrônico: 
a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo;
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alíneaa; ou c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; 
A partir do momento em que o contribuinte opta pelo Domicílio Tributário Eletrônico, ele está ciente que deve realizar regularmente consultas à sua Caixa Postal do E-cac, tendo em vista que as intimações processuais serão feitas por este canal.
Entendo, portanto, ser intempestivo o Recurso Voluntário apresentado, razão pela qual dele não tomo conhecimento.
Assim, conheço o Recurso Voluntário na parte das preliminares e, restando claramente intempestivo não conhecemos no mérito.
MÉRITO DO RECURSO DE OFÍCIO
Cuida o presente processo de autos de infração de IRPJ e de CSLL decorrentes do aproveitamento fiscal de ágio nos anos-calendário de 2006, 2007 e 2008.
O ágio é decorrente da incorporação da empresa Petrofic Participação e Investimentos Empresariais Ltda. (�Petrofic�), que detinha 99,8% na FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. (antiga denominação do contribuinte autuado).
A autoridade fiscal considerou que foi realizada uma �incorporação às avessas�, sendo a controladora incorporada pela controlada, que resultou na recepção pela Royal FIC de toda a reserva especial de ágio tratada como provisão na controladora.
O agente fiscal entendeu que o aproveitamento fiscal do ágio não atende aos requisitos necessários para que seja permitida a dedutibilidade para fins de IRPJ e de CSLL e que não há propósito negocial nas operações societárias envolvidas.
A DRJ julgou o lançamento fiscal parcialmente improcedente, permitindo a dedução dos prejuízos fiscais em relação ao ano-calendário de 2007. Confira-se trecho da decisão sobre este ponto:
Segundo a contribuinte, o lançamento fiscal restou incompleto, eis que o auditor fiscal deixou de proceder, de ofício, à compensação das bases negativas do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro CSSL do procedimento fiscal.
Na DIPJ/2007, a contribuinte não efetuou nenhuma compensação de prejuízos fiscais (fl.36) tanto os acumulados como os do próprio exercício em razão de sua inexistência. O mesmo ocorre com as bases negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.46.
Na DIPJ/2009, a contribuinte efetuou compensação de prejuízos fiscais de períodos anteriores (fl.88) no montante de R$ 1.835.375,38 e, mesmo assim, apurou lucro real de R$ 4.282.542,56. Dessa forma, não há que se falar em falta de ajuste, pois os prejuízos fiscais anteriores foram deduzidos no referido exercício para a redução do lucro real (linha 74 da Ficha 09 A). O mesmo ocorre com as bases negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.98 (linha 59 da Ficha 17).
Na DIPJ/2008, a contribuinte não efetuou nenhuma compensação de prejuízos fiscais (fl.36). No entanto, apurou prejuízo (fl.59) no período de R$ 4.723.141,41 (linha 59 da Ficha 09 A). O mesmo ocorre com as bases negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.69 (linha 46 da Ficha 17).
Com os ajustes de prejuízos fiscais e de bases negativas de CSLL para o ano-calendário de 2007, a base tributável é reduzida de R$ 40.034.849,00 para R$ 35.371.707,59 (com o ajuste de prejuízos fiscais e bases negativas de R$ 4.723.141,41).
Em decorrência da compensação das bases negativas, restou exonerado o pagamento de IRPJ no valor de R$ 1.180.785,35 e de multa de ofício no valor de R$ 885.589,01. Em relação à CSLL, foi exonerado o tributo na quantia de R$ 425.082,73 e de multa de ofício no montante de R$ 318.812,04.
Conforme se observa na DIPJ/2008, o contribuinte apurou prejuízo no valor de R$ 4.723.141,41 (fl. 59), conforme linha 59 ficha 09 A. O mesmo ocorre com as bases negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.69.
Com base nisso, este Colegiado entendeu ser correto o entendimento adotado pela DRJ, que permite a compensação de ofício do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL em relação ao ano-calendário de 2007. 
No entanto, destacou que o valor a ser reduzido da base de cálculo dos lançamentos não necessariamente será de R$ 4.723.141,41, pois o contribuinte pode ter utilizado esses prejuízos em anos-calendário posteriores.
Dessa forma, o julgamento foi convertido em diligência, por meio da Resolução 1301.000.387, para que a Unidade de Origem verifique: (1) qual o valor do prejuízo fiscal e das bases negativas apurados pelo contribuinte no ano-calendário de 2007 (DIPJ/2008)?; (2) este prejuízo e a base de cálculo negativa foram utilizados posteriormente em outros anos-calendário? (3) qual valor do citado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa ainda se encontra disponível para compensação.
Em resposta a esta solicitação, foi emitido um relatório circunstanciado, informando que foi examinado o SAPLI, resultando nos seguintes saldos de bases de cálculo:

Dessa forma, a Fiscalização, com base nos 3 questionamentos acima levantados, concluiu que:
1. O contribuinte apurou bases negativas de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro, na DIPJ de 2008, ano-calendário 2007, de R$ 40.094.848,00, restante um Lucro Real e base positiva de CSLL de R$ 35.371.707,59.
2. Conforme constante dos relatório de alterações do SAPLI, os valores originais declarados em anos-calendário posteriores foram revertidos de ofício por conta de autuações fiscais para os anos-calendário:
- 2009 - Processo nº 19515.721874/2013-55
- 2010, 2011 e 2012 - Processo nº 19515.720635/2014-69
3. O exame das bases de cálculo negativas para o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e para a contribuição Social sobre o Lucro Líquido indica que NÃO HÁ SALDOS a serem compensados nos anos-calendário em epígrafe.
A fiscalizada só passou apresentar bases negativas para compensação a partir do ano-calendário de 2011, conforme SAPLI anexado. Dessa forma, entendo que não há como proceder a qualquer ajustamento das referidas bases de cálculo. 
Ademais, destaca-se que os prejuízos fiscais já foram utilizado em outro auto de infração. 
Com base nessas alegações, ante a negativa de saldos a serem compensados nos próximos anos-calendário, entendo que a decisão da DRJ não deve prevalecer no tocante ao ajuste de prejuízos fiscais e bases negativas de R$ 4.723.141,41, fruto da redução da base tributável reduzida de R$ 40.034.849,00 para R$ 35.371.707,59 (com o ajuste de prejuízos fiscais e bases negativas de R$ 4.723.141,41.
Ante todo o exposto, conheço do recurso voluntário somente em relação à argüição de sua tempestividade e nego-lhe provimento e conheço do recurso de ofício para, no mérito, dar-lhe provimento.
É como voto
(assinado digitalmente)
Marcos Paulo leme Brisola Caseiro
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Relatório 

Por bem sintetizar  a  lide,  adoto o  relatório  constante no Acórdão prolatado 
pela 2ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 245/268): 

Contra a contribuinte, acima qualificada, foi  lavrado em 27/09/2011, o Auto 
de  Infração  de  fls.  152/167,  através  do  qual  foi  formalizado  o  crédito  tributário 
referente  ao  IRPJ  no  valor  de  R$  45.012.278,98  e  de  CSLL  no  valor  de  R$ 
16.218.145,69,  incluídos multa  de  ofício  e  isolada  e  juros  de mora  calculados  até 
31/08/2011. 

Fundamento legal: 1) IRPJ: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 
300,  do  RIR/99;  2)  CSLL:  Art  2º  e  §§,  da  Lei  n°  7.689/88;  Art.  1°  da  Lei  n° 
9.316/96 e art. 28 da Lei n° 9.430/96; Art. 37 da Lei n° 10.637/02; Art. 3º da Lei n° 
7.689/88, com as alterações introduzidas pelo art. 17 da Lei n° 11.727/08. 

O  Termo  de  Verificação  fiscal  (fls.146/151)  narra  os  seguintes  fatos  e 
infrações: 

• O grupo FIC atua na administração e distribuição de combustíveis, dispondo 
de  um  sistema  de  transporte  logístico  que  atende  a  todo  território  nacional.  É 
composto  pelas  seguintes  empresas:  Royal  Fic  (anteriormente  denominado  de  Fic 
Distribuidora  de  Derivados  de  Petróleo  Ltda),  EN Administração  e  Participações 
S/A,  Petrofic  Participações  e  Investimentos  Empresarias  Ltda;  •  Tratou­se  da 
extinção  da  empresa  Petrofic  Participação  e  Investimentos  Empresariais  Ltda,  ex­
detentora de participação de 99,8% na FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo, 
ocorrida  com  data­base  de  30/09/2006,  operação  denominada  de  incorporação  às 
avessas;  • A  empresa  Petrofic  Participação  e  Investimentos  Empresariais  Ltda  foi 
constituída pela cisão parcial da EN Administração e Participações S/A, que detinha 
99,8% das  quotas  da  FIC Distribuidora  de Derivados  de  Petróleo;  • As  quotas  da 
FIC foram transferidas da EN Administração e Participações S/A para a Petrofic a 
valores  de  mercado  ,  mediante  a  avaliação  econômica,  apresentação  de  laudo  de 
avaliação emitido pela ZHC Consultores S/C Ltda;  • A Petrofic  foi constituída em 
31/11/2005  e  encerrada  por  incorporação  em  30/09/2006.  A  incorporação  é 
denominada  às  avessas,  quando  a  Controladora  é  incorporada  pela  controlada  e 
redundou  na  recepção  pela  Royal  FIC  de  todo  o  ágio  formado  anteriormente, 
juntamente  com  a  denominada  reserva  especial  de  ágio  tratada  como  provisão  na 
Controladora; • Ainda que os atos societários corroborem a existência do ágio, não 
restou provado que o ágio formado internamente tenha decorrido de uma aquisição 
de  investimento,  não  cabendo,  portanto  sua  manutenção.  Nossos  exames 
constataram  que  as  despesas  operacionais  de  ágio  acolhidas  na  demonstração  dos 
Resultados dos Exercícios, nos montantes de R$ 6.682.474,94, R$ 40.094.849,64 e 
R$  R$  40.094.849,64,  respectivamente  para  os  anos­calendário  de  2006,  2007  e 
2008 não contemplam os requisitos necessários a fim de permitir sua dedutibilidade 
para  fins  do  Imposto  de Renda  da  Pessoa  Jurídica  IRPJ  e  da Contribuição  Social 
sobre  o  Lucro  CSSL,  bem  como  não  trazem  em  seu  bojo  qualquer  propósito 
negocial. 

•  Pelo  motivo  exposto  anteriormente,  glosou­se  as  referidas  despesas  e 
constitui­se o crédito tributário para o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e 
da Contribuição Social sobre o Lucro – CSSL; • Tendo em vista a infração apurada, 
procedeu­se  ao  lançamento  de  ofício  do  IRPJ  e  reflexos,  totalizando  um  crédito 
tributário  de  R$  61.230.424,67  (sessenta  e  um  milhões,  duzentos  e  trinta  mil, 
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quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos) inclusos os montantes 
de juros e multa. 

Cientificada  do  feito  em  28/09/2011  (fl.1.105),  apresenta,  em  25/10/2011, 
impugnação, de fls. 176/190, argüindo, em síntese, o seguinte: 

• DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO: 

• O princípio da verdade material é um dos pilares que sustentam o processo 
administrativo tributário, que foi maltratado no presente feito; • O lançamento fiscal 
restou  incompleto,  eis  que  o  auditor  fiscal  deixou  de  proceder,  de  ofício,  à 
compensação das bases negativas do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da 
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  CSSL  do  procedimento  fiscal;  •  Aponta 
descumprimento às normas que regulam o Mandado de Procedimento Fiscal MPF, 
que é instrumento que estabiliza a relação fisco contribuinte; • No presente caso, não 
se vê no processo administrativo a competente cientificação da prorrogação do prazo 
do procedimento fiscal, na forma prevista na norma acima transcrita; • Para validade 
do procedimento fiscal ora impugnado,  tornou­se  indispensável a emissão de novo 
MPF  com  indicação  de  novo  auditor  fiscal;  •  Descumprida  as  normas  relativas  à 
prorrogação do MPF, resta eivado de nulidade o lançamento fiscal, sendo o auditor 
fiscal que  lavrou o auto de  infração absolutamente  incompetente para a prática do 
ato;  

• DA HIGIDEZ DA INCORPORAÇÃO DO ÁGIO: 

• Frente às  imposições da ANPP, a administração dos parcelamentos fiscais, 
os  administradores  da  Petrofic  levando  em  consideração  a  responsabilidade  da 
administração, bem como a  responsabilidade social da empresa, não  tiveram outra 
opção, senão proceder a incorporação da investidora pela investida, como forma de 
fortalecer as sociedades envolvidas, racionalizar a estrutura societária e assegurar a 
liquidação dos passivos tributários parcelados; • Com a incorporação a Petrofic foi 
extinta,  e  sua  razão  social  não  voltou  a  ser  usado,  seu  passivo  foi  integralmente 
assumido pela sucessora, que deu continuidade ao acervo da incorporada; • Assim, 
não  se  pode  sequer  falar  em  simulação  ou  abuso  de  forma  ou  qualquer  vício  que 
pudesse macular  ou  descaracterizar  o  negócio  jurídico,  pois,  presente  o  propósito 
negocial;  

• DA INCORRETA APURAÇÃO DO VALOR TRIBUTÁVEL: 

• Equivocou­se a D. fiscalização, visto que, se devido fosse o valor tributável 
seria  o  valor  líquido  correspondente,  ou  seja,  das  Despesas  de  ágio  amortizadas, 
deveriam  ser  deduzidas  as  realizações  das  respectivas  provisões;  • Desta  forma,  a 
glosa  de  despesas,  caso  devida,  deveria  ser  de  R$  2.272.451,55  (AC  2006),  R$ 
13.632.248,88 (AC 2007) e R$ 18.640.248,85 (AC 2008); 

• O valor tributável apurado pela autoridade tributária, além de insubsistente, 
está  incorreto,  fato que  impõe a  realização de diligência e perícia, que desde já  se 
requer; • O Auto de Infração em tela, impõe a ora impugnante a cobrança de juros de 
mora calculados a razão equivalente à taxa SELIC, também igualmente indevido; • 
Ora, a  taxa SELIC não foi criada por lei, e  inexiste no campo tributário, posto que 
sua  aplicação  esbarra  no  princípio  da  legalidade  esculpido  no  artigo  150,  I,  da 
Constituição Federal; • Pelo princípio da eventualidade, caso prevaleça a exigência, 
os juros devem ser aplicados linearmente a razão de 1% ao mês nos termos previstos 
no § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional; • Impõe­se o reconhecimento 
da inconstitucionalidade e ilegalidade da multa de 75% aplicada no auto de infração 
ora sob exame, por ter caráter confiscatório e, portanto, malferir o disposto no inciso 
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IV, do artigo 150, da Lei Maior; • Ante ao exposto, demonstrada a insubsistência e 
improcedência  da  exigência  fiscal,  consubstanciada  no  auto  de  infração,  a 
Impugnante espera e requer seja acolhida a fundamentação preliminar para rejeição 
“in  limine"  da  autuação  ou,  não  sendo  este  o  entendimento,  seja  determinado  o 
cancelamento do auto de Infração. 

Apresentada impugnação, esta foi julgada parcialmente procedente pela DRJ, 
cuja decisão encontra­se ementada nos seguintes termos: 

INCORPORAÇÃO  DE  EMPRESA  AMORTIZAÇÃO  DE  ÁGIO 
NECESSIDADE DE PROPÓSITO NEGOCIAL.  

Não produz o efeito tributário almejado pelo sujeito passivo a incorporação de 
pessoa jurídica, em cujo patrimônio constava registro de ágio com fundamento em 
expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societária. 

PREJUÍZOS FISCAIS e BASES NEGATIVAS DE CSLL. 

Os prejuízos fiscais e as bases negativas de CSLL, apurados no próprio ano­
calendário, são compensáveis em sua integralidade. 

ARGÜIÇÃO  DE  ILEGALIDADE  E  INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCOMPETÊNCIA  DAS  INSTÂNCIAS  ADMINISTRATIVAS  PARA 
APRECIAÇÃO. 

As  autoridades  administrativas  estão  obrigadas  à  observância  da  legislação 
tributária  vigente  no País,  sendo  incompetentes  para  a  apreciação  de  argüições de 
inconstitucionalidade de atos insertos no ordenamento jurídico. 

MULTA  DE  OFÍCIO.  JUROS  DE MORA  TAXA  SELIC.  CABIMENTO. 
São  cabíveis,  na  forma  dos  autos,  por  expressa  disposição  legal,  as  exigências  de 
multa de ofício e de juros de mora. 

O  contribuinte  tomou  ciência  do  referido  acórdão  em  02/01/2014  (fl.  287). 
Inconformado, interpôs Recurso Voluntário em 16/04/2014 (fls. 292/340), o qual foi tido como 
intempestivo, em vista do decurso do prazo.  

Ademais,  por  se  tratar  de  exoneração  do  sujeito  passivo  ao  pagamento  de 
tributo e encargo de multa em montante superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 
3/2008, torna­se obrigatório o reexame por este Colegiado do acórdão recorrido. 

Este colegiado, por meio do resolução nº 1301­000.387, proferiu decisão, no 
sentido  de  NÃO  CONHECER  o  Recurso  Voluntário  interposto,  por  restar  intempestivo  e 
converter o julgamento em diligência para que a DRF de origem verificasse: (1) qual o valor do 
prejuízo  fiscal  e  das  bases  negativas  apurados  pelo  contribuinte  no  ano­calendário  de  2007 
(DIPJ/2008)?;  (2) este prejuízo  e a base de  cálculo negativa  foram utilizados  posteriormente 
em outros anos­calendário? (3) qual valor do citado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa 
ainda se encontra disponível para compensação? 

Na  seqüência  foi  lavrado  termo  circunstanciado  resultado  da  diligência 
solicitada por este colegiado. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Relator. 

O Recurso de Ofício atende os requisitos de admissibilidade, de acordo com a 
Portaria/MF nº 63/2017, portanto, dele conheço. 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

 O contribuinte foi  intimado via Domicílio Tributário Eletrônico do acórdão 
proferido pela DRJ. A mensagem foi recebida em sua caixa de entrada em 18/12/2013 (fl. 282). 
Foi dada ciência, ao Contribuinte por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizarão 
dos documentos relacionados à decisão através da Caixa Postal em 02/01/2014. 

Logo,  considerando­se  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  interposição  de 
Recurso Voluntário dirigido a este colegiado, nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/72,1 
tem­se que o prazo fatal para apresentação da peça esgotou­se no dia 03/02/2014. 

Ocorre  que  o  contribuinte  protocolou  o  Recurso  Voluntário  somente  em 
16/04/2014, conforme comprova o carimbo constante da peça de fls. 292/340. O protocolo foi 
realizado, portanto, mais de dois meses após findo o prazo para interposição do recurso. 

Em  sua  defesa,  o  sujeito  passivo  alega  que  somente  tomou  efetivo 
conhecimento do teor da decisão recorrida em 18/03/2014, como se pode verificar no Termo de 
Abertura de Documento (fls. 290). Assim sendo, alega que, contando­se o prazo de 30 (trinta) 
dias  a  partir  da  data  de  abertura  da  decisão,  o  recurso  foi  tempestivamente  protocolado. 
Informa, ainda, que o Domicílio Tributário Eletrônico foi acessado em dezembro de 2013 por 
pessoa que não faz parte do seu quadro de funcionários. 

Não merecem guarida as alegações da Recorrente. 

O  Decreto  nº  70.235/72  é  claro  ao  determinar  que  se  considera  feita  a 
intimação, se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante 
de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo. 

É o que dispõe o art. 23, § 2°,  III, com redação dada pela Lei nº 12.844/13 
vigente desde 19/07/2013: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

(...) 

§ 2° Considera­se feita a intimação: 

III ­ se por meio eletrônico:  

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante 
de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; 

                                                           
1  Art.  33. Da  decisão  caberá  recurso  voluntário,  total  ou  parcial,  com  efeito  suspensivo,  dentro  dos  trinta  dias 
seguintes à ciência da decisão. 
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b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço 
eletrônico  a  ele  atribuído  pela  administração  tributária,  se 
ocorrida  antes  do  prazo  previsto  na  alíneaa;  ou  c)  na  data 
registrada  no  meio  magnético  ou  equivalente  utilizado  pelo 
sujeito passivo;  

A partir do momento em que o contribuinte opta pelo Domicílio Tributário 
Eletrônico, ele está ciente que deve  realizar  regularmente consultas à sua Caixa Postal do E­
cac, tendo em vista que as intimações processuais serão feitas por este canal. 

Entendo, portanto, ser intempestivo o Recurso Voluntário apresentado, razão 
pela qual dele não tomo conhecimento. 

Assim, conheço o Recurso Voluntário na parte das preliminares e,  restando 
claramente intempestivo não conhecemos no mérito. 

MÉRITO DO RECURSO DE OFÍCIO 

Cuida  o  presente  processo  de  autos  de  infração  de  IRPJ  e  de  CSLL 
decorrentes do aproveitamento fiscal de ágio nos anos­calendário de 2006, 2007 e 2008. 

O  ágio  é  decorrente  da  incorporação  da  empresa  Petrofic  Participação  e 
Investimentos  Empresariais  Ltda.  (“Petrofic”),  que  detinha  99,8%  na  FIC  Distribuidora  de 
Derivados de Petróleo Ltda. (antiga denominação do contribuinte autuado). 

A  autoridade  fiscal  considerou  que  foi  realizada  uma  “incorporação  às 
avessas”,  sendo  a  controladora  incorporada  pela  controlada,  que  resultou  na  recepção  pela 
Royal FIC de toda a reserva especial de ágio tratada como provisão na controladora. 

O agente fiscal entendeu que o aproveitamento fiscal do ágio não atende aos 
requisitos necessários para que seja permitida a dedutibilidade para fins de IRPJ e de CSLL e 
que não há propósito negocial nas operações societárias envolvidas. 

A DRJ  julgou o  lançamento fiscal parcialmente  improcedente, permitindo a 
dedução  dos  prejuízos  fiscais  em  relação  ao  ano­calendário  de  2007.  Confira­se  trecho  da 
decisão sobre este ponto: 

Segundo  a  contribuinte,  o  lançamento  fiscal  restou  incompleto,  eis  que  o 
auditor fiscal deixou de proceder, de ofício, à compensação das bases negativas do 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
CSSL do procedimento fiscal. 

Na DIPJ/2007, a contribuinte não efetuou nenhuma compensação de prejuízos 
fiscais  (fl.36)  tanto  os  acumulados  como os  do próprio  exercício  em  razão  de  sua 
inexistência. O mesmo ocorre com as bases negativas de CSLL, conforme se pode 
observar no extrato da DIPJ de fl.46. 

Na  DIPJ/2009,  a  contribuinte  efetuou  compensação  de  prejuízos  fiscais  de 
períodos anteriores (fl.88) no montante de R$ 1.835.375,38 e, mesmo assim, apurou 
lucro real de R$ 4.282.542,56. Dessa forma, não há que se falar em falta de ajuste, 
pois  os  prejuízos  fiscais  anteriores  foram  deduzidos  no  referido  exercício  para  a 
redução  do  lucro  real  (linha  74  da  Ficha  09  A).  O  mesmo  ocorre  com  as  bases 
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negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.98 (linha 59 
da Ficha 17). 

Na DIPJ/2008, a contribuinte não efetuou nenhuma compensação de prejuízos 
fiscais  (fl.36). No  entanto,  apurou  prejuízo  (fl.59)  no  período  de R$  4.723.141,41 
(linha  59  da  Ficha  09  A).  O  mesmo  ocorre  com  as  bases  negativas  de  CSLL, 
conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.69 (linha 46 da Ficha 17). 

Com os ajustes de prejuízos fiscais e de bases negativas de CSLL para o ano­
calendário  de  2007,  a  base  tributável  é  reduzida  de  R$  40.034.849,00  para  R$ 
35.371.707,59  (com  o  ajuste  de  prejuízos  fiscais  e  bases  negativas  de  R$ 
4.723.141,41). 

Em  decorrência  da  compensação  das  bases  negativas,  restou  exonerado  o 
pagamento  de  IRPJ  no  valor  de  R$  1.180.785,35  e  de  multa  de  ofício  no  valor  de  R$ 
885.589,01.  Em  relação  à CSLL,  foi  exonerado  o  tributo  na  quantia  de R$  425.082,73  e  de 
multa de ofício no montante de R$ 318.812,04. 

Conforme se observa na DIPJ/2008, o contribuinte apurou prejuízo no valor 
de R$  4.723.141,41  (fl.  59),  conforme  linha  59  ficha  09 A. O mesmo  ocorre  com  as  bases 
negativas de CSLL, conforme se pode observar no extrato da DIPJ de fl.69. 

Com base nisso, este Colegiado entendeu ser correto o entendimento adotado 
pela DRJ, que permite a compensação de ofício do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa 
de CSLL em relação ao ano­calendário de 2007.  

No  entanto,  destacou  que  o  valor  a  ser  reduzido  da  base  de  cálculo  dos 
lançamentos  não  necessariamente  será  de  R$  4.723.141,41,  pois  o  contribuinte  pode  ter 
utilizado esses prejuízos em anos­calendário posteriores. 

Dessa  forma,  o  julgamento  foi  convertido  em  diligência,  por  meio  da 
Resolução 1301.000.387, para que a Unidade de Origem verifique: (1) qual o valor do prejuízo 
fiscal  e  das  bases  negativas  apurados  pelo  contribuinte  no  ano­calendário  de  2007 
(DIPJ/2008)?;  (2)  este prejuízo  e a base de  cálculo negativa  foram utilizados  posteriormente 
em outros anos­calendário? (3) qual valor do citado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa 
ainda se encontra disponível para compensação. 

Em  resposta  a  esta  solicitação,  foi  emitido  um  relatório  circunstanciado, 
informando que foi examinado o SAPLI, resultando nos seguintes saldos de bases de cálculo: 
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Dessa  forma,  a  Fiscalização,  com  base  nos  3  questionamentos  acima 
levantados, concluiu que: 

1.  O  contribuinte  apurou  bases  negativas  de  Imposto  de  Renda  da  Pessoa 
Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro, na DIPJ de 2008, ano­calendário 2007, de R$ 
40.094.848,00, restante um Lucro Real e base positiva de CSLL de R$ 35.371.707,59. 

2.  Conforme  constante  dos  relatório  de  alterações  do  SAPLI,  os  valores 
originais  declarados  em  anos­calendário  posteriores  foram  revertidos  de  ofício  por  conta  de 
autuações fiscais para os anos­calendário: 

­ 2009 ­ Processo nº 19515.721874/2013­55 

­ 2010, 2011 e 2012 ­ Processo nº 19515.720635/2014­69 

3.  O  exame  das  bases  de  cálculo  negativas  para  o  Imposto  de  Renda  de 
Pessoa  Jurídica  e  para  a  contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  indica  que  NÃO  HÁ 
SALDOS a serem compensados nos anos­calendário em epígrafe. 

A fiscalizada só passou apresentar bases negativas para compensação a partir 
do ano­calendário de 2011, conforme SAPLI anexado. Dessa forma, entendo que não há como 
proceder a qualquer ajustamento das referidas bases de cálculo.  

Ademais, destaca­se que os prejuízos fiscais já foram utilizado em outro auto 
de infração.  

Com base nessas alegações, ante a negativa de saldos a serem compensados 
nos próximos anos­calendário, entendo que a decisão da DRJ não deve prevalecer no tocante 
ao ajuste de prejuízos fiscais e bases negativas de R$ 4.723.141,41, fruto da redução da base 
tributável  reduzida  de  R$  40.034.849,00  para  R$  35.371.707,59  (com  o  ajuste  de  prejuízos 
fiscais e bases negativas de R$ 4.723.141,41. 

Ante  todo  o  exposto,  conheço  do  recurso  voluntário  somente  em  relação  à 
argüição de sua tempestividade e nego­lhe provimento e conheço do recurso de ofício para, no 
mérito, dar­lhe provimento. 

É como voto 

(assinado digitalmente) 

Marcos Paulo leme Brisola Caseiro 
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